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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO III CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0412 DESENVOLVIMENTO DO COMERCIO EXTERIOR E DA CULTURA EXPORTADORA 7.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

23 846 0412 0267 EQUALIZACAO DE JUROS PARA PROMOCAO DAS EX-
PORTACOES - PROEX (LEI Nº 10.184, DE 2001)

7.000.000

23 846 0412 0267 0001 EQUALIZACAO DE JUROS PARA PROMOCAO DAS EXPOR-
TACOES - PROEX (LEI Nº 10.184, DE 2001) - NACIONAL

7.000.000

F 3 1 90 0 144 7.000.000

TOTAL - FISCAL 7.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.000.000

<!ID885970-0>

LEI No- 11.397, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 349.826.000,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 349.826.000,00 (trezentos
e quarenta e nove milhões, oitocentos e vinte e seis mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

<!ID885969-0>

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 349.826.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0265 INDENIZACOES E RESTITUICOES RELATIVAS AO PRO-
GRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUARIA -
PROAGRO (DECRETO Nº 175, DE 1991)

349.826.000

28 846 0909 0265 0001 INDENIZACOES E RESTITUICOES RELATIVAS AO PROGRA-
MA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUARIA -
PROAGRO (DECRETO Nº 175, DE 1991) - NACIONAL

349.826.000

F 3 1 90 0 100 349.826.000

TOTAL - FISCAL 349.826.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 349.826.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 349.826.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 349.826.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 349.826.000

F 9 0 99 0 100 349.826.000

TOTAL - FISCAL 349.826.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 349.826.000

<!ID885972-0> LEI No- 11.398, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades,
crédito suplementar no valor de R$ 2.155.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006), em
favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 2.155.000,00 (dois milhões, cento
e cinqüenta e cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de recursos próprios não-financeiros.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

<!ID885971-0>

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56201 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-
GEIROS

2.155.000

P R O J E TO S 

15 453 1295 5174 MODERNIZACAO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE - RS

2.155.000
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15 453 1295 5174 0043 MODERNIZACAO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE - RS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

2.155.000

F 4 2 90 0 250 2.155.000

TOTAL - FISCAL 2.155.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.155.000

<!ID885974-0>

LEI No- 11.399, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Justiça e da
Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 32.000.251,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), em
favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 32.000.251,00
(trinta e dois milhões, duzentos e cinqüenta e um reais), para atender às programações constantes do
Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005, no valor
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 21.940.251,00 (vinte e um milhões, novecentos e
quarenta mil, duzentos e cinqüenta e um reais), sendo:

a) R$ 14.622.251,00 (quatorze milhões, seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e cinqüenta e um
reais) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia;

b) R$ 5.415.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e quinze mil reais) de Outras Contribuições
Sociais; e

c) R$ 1.903.000,00 (um milhão, novecentos e três mil reais) de Recursos Próprios Financeiros; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.560.000,00 (oito milhões,
quinhentos e sessenta mil reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Fica cancelada a programação constante do Anexo III desta Lei, em atendimento ao
disposto no art. 63, § 13, da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

<!ID885973-0>

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30101 - MINISTERIO DA JUSTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.500.000

AT I V I D A D E S 

14 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.500.000

14 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.500.000

F 3 2 90 0 300 1.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.500.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30107 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1386 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 5.123.805

P R O J E TO S 

06 181 1386 1835 MODERNIZACAO DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMACAO

5.123.805

06 181 1386 1835 0001 MODERNIZACAO DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMACAO - NACIONAL

5.123.805

F 4 2 90 0 174 5.123.805

TOTAL - FISCAL 5.123.805

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.123.805

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30211 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0695 DEFESA ECONOMICA E DA CONCORRENCIA 1.500.000

AT I V I D A D E S 

14 122 0695 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.500.000

14 122 0695 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 1.500.000

F 3 2 90 0 350 1.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.500.000


